LEL Ne 19/94

stMULA: Autoriza o Executivo Municipel a
firmar Convénio e dé outras pro-
vidéncias,

A Cé@mare Municipal de Pelmital, Estado
do Parand, no uso de suas atribui¢Bes legeis, sprovpu a seguinte !
Leit

Art, 12 - Fica o Peder Executivo Munivi-
pal eutorizado a firmar Convénio com & A.P.Mi.I. (AssociagBo de Pro
tegBo & Maternidade e & Inffncia) deste Munic{pio de Palmital, pe~-
ra custear despesas decorrentes da contratagfo de pessosl,

Art, 22 - O referido Convénio serd firma
do com data de 15.08.94 e por tempo indeterminado.

Art, 39 - Revogadas as disposicbes em !
ério, edta Lei entrard em vigor na data de sua publicagHo.
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